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Gabinete do Prefeito
DECRETO Nº 167, 28 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei e,

Considerando as disposições da Lei Municipal nº. 2.748/2006, de 10 de outubro 
de 2006;

Considerando as disposições do Decreto Municipal n° 142/2011;

Considerando o parecer da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Urbano;

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º. Ficam liberados da caução os lotes abaixo indicados, localizados no 
loteamento cuja denominação é “Chácara de Lazer Parque dos Ipês”, dado como 
garantia da execução das obras e serviços de infraestrutura constante do crono-
grama físico-financeiro deste loteamento, conforme art. 3° do Decreto Munici-
pal nº 13/2012:

Quadra Lote

03 02
Art. 2. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 28 de agosto de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

DECRETO Nº 169, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CIANORTE, Estado do Paraná, usando das 
atribuições que lhe são conferidas por Lei, e

Considerando o Processo Administrativo; 

Considerando o Parecer Técnico Contábil; 

Considerando o Relatório Circunstanciado da Secretária Municipal de Finanças;

D    E    C    R    E    T    A

Art. 1º. Ficam cancelados os saldos dos seguintes restos a pagar não processa-
dos (não liquidados):

Empenho Credor Data emissão do 
empenho

Saldo de restos 
a pagar Saldo a Cancelar

41
Instituto Bom Jesus

03/01/2018 R$ 27.798,02 R$ 27.798,02

1562
Instituto Bom Jesus

31/01/2018 R$ 80.437,13 R$ 80.437,13

9556
Instituto Bom Jesus

10/07/2018 R$ 139.299,04 R$ 139.299,04

12430
Instituto Bom Jesus

30/08/2018 R$ 136.099,04 R$ 136.099,04

12632
Instituto Bom Jesus

10/09/2018 R$ 4.160,00 R$ 4.160,00

12633
Instituto Bom Jesus

10/09/2018 R$ 139.299,04 R$ 139.299,04

15409
Instituto Bom Jesus

08/11/2018 R$ 13.228,45 R$ 13.228,45

15419
Instituto Bom Jesus

08/11/2018 R$ 204.406,55 R$ 204.406,55

13992
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
05/10/2018 R$ 21.862,97 R$ 21.862,97

11151
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
06/08/2018 R$ 81.480,70 R$ 81.480,70

17126
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
11/12/2018 R$ 12.781,93 R$ 12.781,93

13873
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
02/10/2018 R$ 244.213,11 R$ 244.213,11

39
Fundação Hospitalar de Saúde 

- FHISA 03/01/2018 R$ 6.672,36 R$ 6.672,36

1576
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 31/01/2018 R$ 19.962,43 R$ 19.962,43
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2822
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 28/02/2018 R$ 77.631,66 R$ 77.631,66

15246
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 31/10/2018 R$ 154.647,86 R$ 154.647,86

9940
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 27/07/2017 R$ 41.925,66 R$ 41.925,66

12996
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 29/09/2017 R$ 23.269,62 R$ 23.269,62

13004
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 29/09/2017 R$ 7.611,31 R$ 7.611,31

13403
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 24/10/2017 R$ 5.112,25 R$ 5.112,25

13440
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 25/10/2017 R$ 8.187,89 R$ 8.187,89

15703
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 30/11/2017 R$ 5.270,21 R$ 5.270,21

17389
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 22/12/2017 R$ 61.532,53 R$ 61.532,53

17390
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 22/12/2017 R$ 30.665,22 R$ 30.665,22

17300
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 31/12/2019 R$ 12.277,91 R$ 12.277,91

17301
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 31/12/2019 R$ 15.500,00 R$ 14.500,00

8734
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 10/07/2019 R$ 35.651,64 R$ 35.651,64

4705
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 22/04/2019 R$ 48.124,80 R$ 48.124,80

4706
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 22/04/2019 R$ 180.146,66 R$ 180.146,66

1744
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 12/02/2019 R$ 235.875,89 R$ 235.875,89

344
Fundação Hospitalar de Saúde 

– FHISA 22/01/2019 R$ 15.734,25 R$ 15.734,25

6038
Clínica de Fraturas e Ortopedia 

Cianorte S/S Ltda. 15/05/2019 R$ 3.604,00 R$ 3.604,00

6039
Clínica de Fraturas e Ortopedia 

Cianorte S/S Ltda. 15/05/2019 R$ 1.890,00 R$ 1.890,00

16443
Clínica Hospital de Olhos Noroeste 

do Paraná Ltda. 17/12/2019 R$ 5.932,46 R$ 5.932,46

9135
GS Mendes & Alcântara S/S Ltda.

24/07/2019 R$ 3.080,83 R$ 3.080,83

10827
M A R Wille e Cia Ltda.

28/08/2019 R$ 1.140,95 R$ 1.140,95

10828
M A R Wille e Cia Ltda.

28/08/2019 R$ 4.622,07 R$ 4.622,07

5940
Clínica Hiperbárica de Cicatriza-

ção Ltda. 10/05/2019 R$ 36.720,00 R$ 36.720,00

6249
Instituto de Prevenção e Diagnose 

S/S Ltda. 23/05/2019 R$ 5.520,00 R$ 5.520,00

7383
Cerezamar Hospedagem EIRELI

11/06/2019 R$ 26.180,00 R$ 26.180,00

6218
M. A. Parisi & Cia Ltda.

22/05/2019 R$ 1.736,63 R$ 1.736,63

6219
M. A. Parisi & Cia Ltda.

22/05/2019 R$ 10.952,64 R$ 10.952,64

14593
Clínica Shirasu Ltda.

22/11/2019 R$ 1.434,23 R$ 1.434,23

5755
Fundação Cândido Garcia

02/05/2019 R$ 112,56 R$ 112,56

5756
Fundação Cândido Garcia

02/05/2019 R$ 6.660,33 R$ 6.660,33

128
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
09/01/2019 R$ 72.576,51 R$ 72.576,51

129
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
09/01/2019 R$ 49.500,00 R$ 49.500,00

130
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
09/01/2019 R$ 44.296,64 R$ 44.296,64

131
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
09/01/2019 R$ 1.535,34 R$ 1.535,34

1852
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
18/02/2019 R$ 174.272,38 R$ 174.272,38

10129
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
07/08/2019 R$ 138.103,32 R$ 138.103,32

10130
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
07/08/2019 R$ 48.028,69 R$ 48.028,69

14484
CISCENOP – Consórcio Intermuni-
cipal de Saúde do Centro Noroeste 

do Paraná
13/11/2019 R$ 24,97 R$ 24,97

4814
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 20.061,60 R$ 20.061,60

4815
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 1.651,69 R$ 1.651,69

4816
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 194,25 R$ 194,25

4817
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 194,25 R$ 194,25

4818
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 6.226,66 R$ 6.226,66

4819
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 214,26 R$ 214,26

4820
Consulfarma Informática e Assesso-

ria em Saúde Ltda. 24/04/2019 R$ 257,30 R$ 257,30

5736
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

30/04/2019 R$ 129,87 R$ 129,87

13266
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

23/10/2019 R$ 260,00 R$ 260,00

903
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

25/01/2019 R$ 1.932,00 R$ 1.932,00

904
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

25/01/2019 R$ 1.111,12 R$ 1.111,12

905
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

25/01/2019 R$ 129,68 R$ 129,68

906
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

25/01/2019 R$ 126,96 R$ 126,96

910
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

25/01/2019 R$ 6.347,52 R$ 6.347,52

911
J. Francelino da Silva & Cia Ltda.

25/01/2019 R$ 131,44 R$ 131,44

1353
Classe A Segurança e Vigilância 

Ltda. EPP 29/01/2019 R$ 4.387,70 R$ 4.387,70

1478
Classe A Segurança e Vigilância 

Ltda. EPP 31/01/2019 R$ 19,76 R$ 19,76
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3032
Classe A Segurança e Vigilância 

Ltda. EPP 01/03/2019 R$ 1.602,36 R$ 1.602,36

4179
Classe A Segurança e Vigilância 

Ltda. EPP 29/03/2019 R$ 451,35 R$ 451,35

7094
Classe A Segurança e Vigilância 

Ltda. EPP 31/05/2019 R$ 680,36 R$ 680,36

7095
Classe A Segurança e Vigilância 

Ltda. EPP 31/05/2019 R$ 6.457,18 R$ 6.457,18

9913
Viação Cianorte Ltda.

31/07/2019 R$ 1.083,06 R$ 1.083,06

9917
Viação Cianorte Ltda.

31/07/2019 R$ 222,45 R$ 222,45

9918
Viação Cianorte Ltda.

31/07/2019 R$ 1.339,98 R$ 1.339,98

17245
Viação Cianorte Ltda.

20/12/2019 R$ 2.505,49 R$ 2.505,49

17246
Viação Cianorte Ltda.

20/12/2019 R$ 2.831,34 R$ 2.831,34

17247
Viação Cianorte Ltda.

20/12/2019 R$ 10.648,03 R$ 10.648,03

7104
Inviolável Cianorte Ltda. EPP

31/05/2019 R$ 20,18 R$ 20,18

7105
Inviolável Cianorte Ltda. EPP

31/05/2019 R$ 1.785,16 R$ 1.785,16

7106
Inviolável Cianorte Ltda. EPP

31/05/2019 R$ 5,96 R$ 5,96

7107
Inviolável Cianorte Ltda. EPP

31/05/2019 R$ 5,96 R$ 5,96

7108
Inviolável Cianorte Ltda. EPP

31/05/2019 R$ 11,92 R$ 11,92

7109
Inviolável Cianorte Ltda. EPP

31/05/2019 R$ 17,59 R$ 17,59

14496
Desinsetizadora Noroeste Serviços 

de Desinsetização Ltda. 14/11/2019 R$ 178,96 R$ 178,96

14497
Desinsetizadora Noroeste Serviços 

de Desinsetização Ltda. 14/11/2019 R$ 82,55 R$ 82,55

14498
Desinsetizadora Noroeste Serviços 

de Desinsetização Ltda. 14/11/2019 R$ 20,81 R$ 20,81

14499
Desinsetizadora Noroeste Serviços 

de Desinsetização Ltda. 14/11/2019 R$ 54,94 R$ 54,94

14500
Desinsetizadora Noroeste Serviços 

de Desinsetização Ltda. 14/11/2019 R$ 39,39 R$ 39,39

7301
Jorge Abel Costa Marmitaria ME

07/06/2019 R$ 3.278,45 R$ 3.278,45

8615
Jorge Abel Costa Marmitaria ME

05/07/2019 R$ 81,20 R$ 81,20

16081
Jorge Abel Costa Marmitaria ME

12/12/2019 R$ 2.852,15 R$ 2.852,15

1441
Oxivale Gases Oxigênio Ltda. ME

31/01/2019 R$ 1.608,00  

1442
Oxivale Gases Oxigênio Ltda. ME

31/01/2019 R$ 6.901,40 R$ 6.901,40

1446
Oxivale Gases Oxigênio Ltda. ME

31/01/2019 R$ 2.628,00 R$ 2.628,00

8485
Walter Gonçalves

03/07/2019 R$ 0,01 R$ 0,01

7093
Air Liquide Brasil Ltda.

31/05/2019 R$ 2.612,32 R$ 2.612,32

13143
 A G V Mercado Ltda.

16/10/2019 R$ 185,17 R$ 185,17

17493
Bersani & Crizol Ltda. ME

14/12/2018 R$ 671,00 R$ 671,00

20065
Porto Seguro Companhia de 

Seguros Gerais 30/12/2014 R$ 0,02 R$ 0,02

349
Telefônica Brasil S.A.

19/01/2017 R$ 7.239,95 R$ 7.239,95

363
L. C. Auerbach ME

19/01/2017 R$ 730,75 R$ 730,75

14294
Vagno Roberto dos Reis

27/10/2017 R$ 2.900,00 R$ 2.900,00

6664
E W T Brasil Elevadores Ltda.

04/05/2018 R$ 580,00 R$ 580,00

11074
CGC Equipamentos e Serviços 

Ltda. 02/08/2018 R$ 673,65 R$ 673,65

10972
M. M. Moreira & Moreira Ltda.

30/07/2018 R$ 1.400,00 R$ 1.400,00

10973
M. M. Moreira & Moreira Ltda.

30/07/2018 R$ 3.600,00 R$ 3.600,00

10974
M. M. Moreira & Moreira Ltda.

30/07/2018 R$ 476,00 R$ 476,00

10975
M. M. Moreira & Moreira Ltda.

30/07/2018 R$ 1.388,00 R$ 1.388,00

10976
M. M. Moreira & Moreira Ltda.

30/07/2018 R$ 1.900,00 R$ 1.900,00

Art. 2º. Fica a Divisão de Contabilidade autorizada a efetuar os lançamentos 
contábeis objetivando a exclusão dos saldos dos empenhos relacionados no arti-
go anterior do passivo financeiro do Município.

Art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de agosto de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI N° 5.159, DE 25 DE AGOSTO DE 2020

Dispõe sobre o Sistema Municipal de Cultura do Município de Cianorte, Estado 
do Paraná, e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, aprovou e eu, 
PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

  L E I

TÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º. Fica instituído no Município de Cianorte o Sistema Municipal de Cul-
tura, que tem por finalidade promover o desenvolvimento humano, social e eco-
nômico, com pleno exercício dos direitos culturais.

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura integra o Sistema Estadual 
de Cultura e o Sistema Nacional de Cultura e se constitui no principal articula-
dor, no âmbito municipal, das políticas públicas de cultura, estabelecendo me-
canismos de gestão compartilhada com os demais entes federados e a sociedade 
civil.

TÍTULO II
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DA POLÍTICA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 2º. A política municipal de cultura estabelece o papel do Poder Público 
Municipal na gestão da cultura, explicita os direitos culturais que devem ser 
assegurados a todos os munícipes e define pressupostos que fundamentam as 
políticas, programas, projetos e ações formuladas e executadas pelo Município 
de Cianorte, com a participação da sociedade, no campo da cultura.

Capítulo I
DO PAPEL DO PODER PÚBLICO MUNICIPAL NA GESTÃO DA CUL-

TURA

Art. 3º. A cultura é um direito fundamental do ser humano, devendo o Poder 
Público prover as condições indispensáveis ao seu pleno exercício, no âmbito 
do Município de Cianorte.

Art. 4º. A cultura é um importante vetor de desenvolvimento humano, social e 
econômico, devendo ser tratada como uma área estratégica para o desenvolvi-
mento sustentável e para a promoção do bem-estar no Município de Cianorte.

Art. 5º. É responsabilidade do Poder Público Municipal, com a participação da 
sociedade, planejar e fomentar políticas públicas de cultura, assegurar a pre-
servação e promover a valorização do patrimônio cultural material e imaterial 
do Município de Cianorte e estabelecer condições para o desenvolvimento da 
economia da cultura, considerando em primeiro plano o interesse público e o 
respeito à diversidade cultural.

Art. 6º. Cabe ao Poder Público do Município de Cianorte planejar e implemen-
tar políticas públicas para:

I – Assegurar os meios para o desenvolvimento da cultura como direito de todos 
os cidadãos, com plena liberdade de expressão e criação;

II – Combater a discriminação e o preconceito de qualquer espécie e natureza;

III – Consolidar a cultura como importante vetor do desenvolvimento susten-
tável;

IV – Contribuir para a construção da cidadania cultural;

V – Contribuir para a promoção da cultura em todos os seus âmbitos;

VI – Democratizar os processos decisórios, assegurando a participação e o con-
trole social;

VII – Estruturar e regulamentar a economia da cultura, no âmbito local;

VIII – Intensificar as trocas, os intercâmbios e os diálogos interculturais;

IX – Promover a equidade social do desenvolvimento cultural;

X – Qualificar e garantir a transparência da gestão cultural;

XI – Reconhecer, proteger, valorizar e promover a diversidade das expressões 
culturais presentes no município;

XII – Universalizar o acesso aos bens e serviços culturais.

Art. 7º. A atuação do Poder Público Municipal no campo da cultura não se 
contrapõe ao setor privado, com o qual deve, sempre que possível, desenvolver 
parcerias e buscar a complementaridade das ações, em nome do princípio da 
eficiência.

Art. 8º. A política cultural deve estabelecer relações estratégicas com as demais 
políticas públicas, em especial com as políticas de educação, comunicação so-
cial, meio ambiente, turismo, ciência e tecnologia, esporte, lazer, saúde, assis-
tência social e segurança pública.

Art. 9º. Os planos e projetos de desenvolvimento, na sua formulação e execução, 
devem sempre considerar os fatores culturais, e, na sua avaliação, uma ampla 
gama de critérios, que vão da liberdade política, econômica e social, às oportuni-
dades individuais de saúde, educação, cultura, produção, criatividade, dignidade 
pessoal e respeito aos direitos humanos, conforme indicadores sociais.

Capítulo II
DOS DIREITOS CULTURAIS

Art. 10. Cabe ao Poder Público Municipal garantir a todos os munícipes o pleno 
exercício dos direitos culturais, sendo estes entendidos como:

I – O direito à identidade e à diversidade cultural;

II – O direito à participação na vida cultural, compreendendo:

a) Livre criação e expressão;

b) Livre acesso;

c) Livre difusão;

d) Livre participação nas decisões de política cultural.

III – O direito autoral;

IV – O direito ao intercâmbio cultural nacional e internacional;

V – O direito à identidade e à diversidade cultural.

Capítulo III
DA CONCEPÇÃO TRIDIMENSIONAL DA CULTURA

Art. 11. O Poder Público Municipal compreende a concepção tridimensional da 
cultura – simbólica, cidadã e econômica – como fundamento da política muni-
cipal de cultura.

Seção I
Da Dimensão Simbólica da Cultura

Art. 12. A dimensão simbólica da cultura compreende os bens de natureza mate-
rial e imaterial que constituem o patrimônio cultural do Município de Cianorte, 
abrangendo todos os modos de viver, fazer e criar dos diferentes grupos forma-
dores da sociedade local, conforme art. 215, 216 e 216-A da Constituição da 
República Federativa do Brasil.

Art. 13. Cabe ao Poder Público Municipal promover e proteger as possibilida-
des de criação simbólica expressas em modos de vida, crenças, valores, práticas, 
rituais e identidades.

Art. 14. A política cultural deve contemplar as expressões que caracterizam a 
diversidade cultural do Município, abrangendo toda a produção nos campos das 
culturas populares, eruditas e da indústria cultural.

Art. 15. Cabe ao Poder Público Municipal promover diálogos interculturais, nos 
planos local, regional, nacional e internacional, considerando as diferentes con-
cepções de dignidade humana, presentes em todas as culturas, como instrumento 
de construção do bem-estar, moldada em padrões de coesão, integração e har-
monia entre os cidadãos, as comunidades, os grupos sociais, os povos e nações.

Seção II
Da Dimensão Cidadã da Cultura

Art. 16. Os direitos culturais fazem parte dos direitos humanos e devem se cons-
tituir numa plataforma de sustentação das políticas culturais, posto que a cida-
dania plena só pode ser atingida quando a cidadania cultural puder ser usufruída 
por todos os cidadãos do Município de Cianorte.

Art. 17. Cabe ao Poder Público Municipal assegurar o pleno exercício dos direi-
tos culturais a todos os cidadãos, promovendo o acesso universal à cultura por 
meio do estímulo à criação artística, da democratização das condições de produ-
ção, da oferta de formação, da expansão dos meios de difusão, da ampliação das 
possibilidades de fruição e da livre circulação de valores culturais.

Art. 18. O direito à identidade e à diversidade cultural deve ser assegurado pelo 
Poder Público Municipal por meio de políticas públicas de promoção e prote-
ção do patrimônio cultural do município, de promoção e proteção das culturas 
indígenas, populares e afro-brasileiras e, ainda, de iniciativas voltadas para o 
reconhecimento e valorização da cultura de outros grupos sociais, étnicos e de 
gênero, conforme os artigos 215, 216 e 216-A da Constituição Federal.

Art. 19. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado pelo Poder 
Público Municipal com a garantia da plena liberdade para criar, fruir e difundir 
a cultura e não ingerência estatal na vida criativa da sociedade.

Art. 20. O direito à participação na vida cultural deve ser assegurado igualmente 
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às pessoas com deficiência, que devem ter garantidas condições de acessibili-
dade e oportunidades de desenvolver e utilizar seu potencial criativo, artístico 
e intelectual.

Art. 21. O estímulo à participação da sociedade nas decisões de política cultural 
deve ser efetivado por meio da criação e articulação de conselhos paritários, com 
os representantes da sociedade democraticamente eleitos pelos respectivos seg-
mentos, bem como da realização de conferências e da instalação de colegiados, 
comissões e fóruns.

Seção III
Da Dimensão Econômica da Cultura

Art. 22. Cabe ao Poder Público Municipal criar as condições para o desenvol-
vimento da cultura como espaço de inovação e expressão da criatividade lo-
cal e fonte de oportunidades de geração de ocupações produtivas e de renda, 
fomentando a sustentabilidade e promovendo a desconcentração dos fluxos de 
formação, produção e difusão das distintas linguagens artísticas e múltiplas ex-
pressões culturais.

Art. 23. O Poder Público Municipal deve fomentar a economia da cultura como:

I – Sistema de produção, materializado em cadeias produtivas, num processo 
que envolva as fases de pesquisa, formação, produção, difusão, distribuição e 
consumo;

II – Elemento estratégico da economia contemporânea, em que se configura 
como um dos segmentos mais dinâmicos e importante fator de desenvolvimento 
econômico e social;

III – Conjunto de valores e práticas que têm como referência a identidade e a 
diversidade cultural dos povos, possibilitando compatibilizar modernização e 
desenvolvimento humano.

Art. 24. As políticas públicas no campo da economia da cultura devem entender 
os bens culturais como portadores de ideias, valores e sentidos que constituem 
a identidade e a diversidade cultural do município, não restritos ao seu valor 
mercantil, seja no individual ou coletivo, bem como não havendo distinção entre 
pessoa Física ou Jurídica.

Art. 25. As políticas de fomento à cultura devem ser implementadas de acordo 
com as especificidades de cada cadeia produtiva.

Art. 26. O objetivo das políticas públicas de fomento à cultura no Município 
de Cianorte deve estimular a criação e o desenvolvimento de bens, produtos 
e serviços e a geração de conhecimentos que sejam compartilhados por todos.

Art. 27. O Poder Público Municipal deve apoiar os artistas e produtores cultu-
rais atuantes no município para que tenham assegurado o direito autoral de suas 
obras, considerando o direito de acesso à cultura por toda sociedade.

TÍTULO III
DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 28. O Sistema Municipal de Cultura se constitui num instrumento de ar-
ticulação, gestão, fomento e promoção de políticas públicas, bem como de in-
formação e formação na área cultural, tendo como essência a coordenação e 
cooperação intergovernamental com vistas ao fortalecimento institucional, à 
democratização dos processos decisórios e à obtenção de economicidade, efi-
ciência, eficácia, equidade e efetividade na aplicação dos recursos públicos.

Art. 29. O Sistema Municipal de Cultura fundamenta-se na política municipal 
de cultura expressa nesta Lei e nas suas diretrizes, estabelecidas no Plano Muni-
cipal de Cultura - PMC, para instituir um processo de gestão compartilhada com 
os demais entes federativos da República Brasileira - União, Estados, Municí-
pios e Distrito Federal - com suas respectivas políticas e instituições culturais e 
a sociedade civil.

Capítulo I
DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS

Art. 30. Os princípios do Sistema Municipal de Cultura que devem orientar 
a conduta do Governo Municipal, dos demais entes federados e da sociedade 

civil nas suas relações como parceiro e responsável pelo seu funcionamento são:

I – Ampliação progressiva dos recursos contidos nos orçamentos públicos para 
a cultura;

II – Autonomia dos entes federados e das instituições da sociedade civil;

III – Complementaridade nos papéis dos agentes culturais;

IV – Cooperação entre os entes federados, os agentes públicos e privados atuan-
tes na área cultural;

V – Democratização dos processos decisórios com participação e controle so-
cial;

VI – Descentralização articulada e pactuada da gestão, dos recursos e das ações;

VII – Diversidade das expressões culturais;

VIII – Fomento à produção, difusão e circulação de conhecimento e bens cul-
turais;

IX – Integração e interação na execução das políticas, programas, projetos e 
ações desenvolvidas;

X – Transparência e compartilhamento das informações;

XI – Transversalidade das políticas culturais;

XII – Universalização do acesso aos bens e serviços culturais.

Art. 31. O Sistema Municipal de Cultura tem como objetivo formular e implan-
tar políticas públicas de cultura, democráticas e permanentes, pactuadas com a 
sociedade civil e com os demais entes da federação, promovendo o desenvolvi-
mento humano, social e econômico com pleno exercício dos direitos culturais e 
acesso aos bens e serviços culturais, no âmbito do Município.

Art. 32. São objetivos específicos do Sistema Municipal de Cultura:

I – Articular e implementar políticas públicas que promovam a interação da 
cultura com as demais áreas, considerando seu papel estratégico no processo do 
desenvolvimento sustentável do Município;

II – Assegurar uma partilha equilibrada dos recursos públicos da área da cultura 
entre os diversos segmentos artísticos e culturais, regiões e bairros do município;

III – Criar instrumentos de gestão para acompanhamento e avaliação das po-
líticas públicas de cultura desenvolvidas no âmbito do Sistema Municipal de 
Cultura;

IV – Estabelecer parcerias entre os setores público e privado nas áreas de gestão 
e de promoção da cultura;

V – Estabelecer um processo democrático de participação na gestão das políticas 
e dos recursos públicos na área cultural;

VI – Promover o intercâmbio com os demais entes federados e instituições mu-
nicipais para a formação, capacitação e circulação de bens e serviços culturais, 
viabilizando a cooperação técnica e a otimização dos recursos financeiros e hu-
manos disponíveis.

Capítulo II
DA ESTRUTURA DO SISTEMA MUNICIPAL DE CULTURA

Art. 33. Integram o Sistema Municipal de Cultura:

I – Coordenação:

a) Secretaria Municipal de Educação e Cultura por meio da Divisão de Cultura;

II - Instâncias de articulação, pactuação e deliberação:

a) Conselho Municipal de Política Cultural;

b) Conselho Municipal do Patrimônio Cultural; e

c) Conferência Municipal de Cultura.
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III – Instrumentos de Gestão:

a) Plano Municipal de Cultura;

b) Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;

Parágrafo único. O Sistema Municipal de Cultura estará articulado com os de-
mais sistemas municipais ou políticas setoriais, dentro de suas competências, 
em especial, da educação, da comunicação, da ciência e tecnologia, do planeja-
mento urbano, do desenvolvimento econômico e social, da indústria e comércio, 
das relações internacionais, do meio ambiente, do turismo, do esporte, da saúde, 
dos direitos humanos, da assistência social e da segurança, conforme regula-
mentação.

Seção I
Da Coordenação do Sistema Municipal de Cultura 

Art. 34. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da Divisão 
de Cultura, é órgão superior, sendo o órgão gestor e coordenador do Sistema 
Municipal de Cultura.

Art. 35. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da Divisão de 
Cultura, conforme a presente Lei possui as seguintes atribuições e competências:

I – Administrar e assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financia-
mento à Cultura e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção 
cultural no âmbito do Município de acordo com a presente Lei, observando os 
princípios do equilíbrio e a Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF;

II – Administrar, estruturar e integrar a rede de equipamentos e espaços culturais 
pertencentes ao Município, descentralizando sua estrutura e atuação, democrati-
zando o acesso aos bens culturais;

III – Promover o planejamento e fomento das atividades culturais com uma 
visão ampla e integrada no território do Município, considerando a cultura como 
uma área estratégica para o desenvolvimento local;

IV – Valorizar todas as manifestações artísticas e culturais que expressam a di-
versidade étnica e social do Município;

V – Preservar e valorizar o patrimônio cultural do Município;

VI – Pesquisar, registrar, classificar, organizar e expor ao público a documen-
tação e os acervos artísticos, culturais e históricos de interesse do Município;

VII – Manter articulação com entes públicos e privados visando à cooperação 
em ações na área da cultura;

VIII – Promover o intercâmbio cultural em nível regional, nacional e interna-
cional;

IX – Assegurar o funcionamento do Sistema Municipal de Financiamento à Cul-
tura e promover ações de fomento ao desenvolvimento da produção cultural no 
âmbito do Município;

X – Descentralizar os equipamentos, as ações e os eventos culturais, democrati-
zando o acesso aos bens culturais;

XI – Estruturar e realizar cursos de formação e qualificação profissional nas 
áreas de criação, produção, circulação, fruição gestão cultural;

XII – Estruturar o calendário dos eventos culturais do Município;

XIII – Elaborar estudos das cadeias produtivas da cultura para implementar 
políticas específicas de fomento e incentivo;

XIV – Captar recursos para projetos e programas específicos junto a órgãos, 
entidades e programas internacionais, federais e estaduais;

XV – Operacionalizar as atividades do Conselho Municipal de Cultura, do Con-
selho Municipal de Patrimônio, e dos Fóruns Municipais de Cultura;

XVI – Realizar a Conferência Municipal de Cultura, participar e colaborar na 
realização das Conferências Estadual e Nacional de Cultura.

Seção II
Das Instâncias de Articulação, Pactuação e Deliberação

Art. 36. Constituem-se instâncias de articulação, pactuação e deliberação do 
Sistema Municipal de Cultura:

I – Conselho Municipal de Política Cultural;

II – Conselho Municipal do Patrimônio Cultural, conforme Lei Municipal nº 
1.662, de 30 de junho de 1995; e

III – Conferência Municipal de Cultura.

Subseção I
Do Conselho Municipal de Política Cultural

Art. 37. O Conselho Municipal de Política Cultural é um órgão de cooperação 
governamental colegiado integrante da estrutura do Sistema Municipal de Cul-
tura - SMC, com funções consultivas, deliberativas, normativas e fiscalizadoras, 
vinculado à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, constituindo-se no 
principal espaço de participação social institucionalizada, de caráter permanen-
te, operacionalizando a relação entre a Administração Municipal e os setores da 
sociedade civil ligados à cultura.

Parágrafo único. O Conselho Municipal de Política Cultural tem como prin-
cipal atribuição atuar, com base nas diretrizes propostas pela Conferência Mu-
nicipal de Cultura, na elaboração, acompanhamento da execução, fiscalização 
e avaliação das políticas públicas de cultura consolidadas no Plano Municipal 
de Cultura.

Art. 38. O Conselho Municipal de Política Cultural possuirá composição pari-
tária entre o poder público e a sociedade civil e deverá ser constituído por 16 
(dezesseis) membros titulares e igual número de suplentes, garantindo a repre-
sentação do Poder Público e dos setores ou segmentos artísticos culturais da 
sociedade civil.

§ 1º. A representação da sociedade civil no Conselho Municipal de Política Cul-
tural deve contemplar os diversos segmentos artísticos e culturais, considerando 
a dimensão simbólica, cidadã e econômica da cultura, na sua composição.

§ 2º. A representação do Poder Público no Conselho Municipal de Política Cul-
tural - CMPC deve contemplar a representação do Município de Cianorte, da 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura e demais secretarias municipais.

Art. 39. A composição do Conselho Municipal de Política Cultural será instituí-
da da seguinte forma:

I – 8 (oito) membros titulares e respectivos suplentes indicados pelo Poder Pú-
blico, representados através dos seguintes órgãos e quantitativos:

a) 02 (dois) representantes da Secretaria Municipal de Educação e Cultura;

b) 01 (um) representante da Secretaria do Municipal de Esporte e Lazer;

c) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio, Ves-
tuário, Turismo e Serviços;

d) 01 (um) representante da Secretaria Municipal da Administração;

e) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

f) 01 (um) representante da Secretaria Municipal de Finanças;

g) 01 (um) representante da Assessoria de Comunicação Social.

II – 8 (oito) membros titulares e respectivos suplentes representantes da socie-
dade civil, por meio dos seguintes setores ou segmentos artísticos culturais e 
quantitativos:

a) 1 (um) representante da área de artes visuais e audiovisuais;

b) 1 (um) representante da área de culturas populares e étnicas;
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c) 1 (um) representante da  área de dança;

d) 1 (um) representante da área de literatura, livro e leitura;

e) 1 (um) representante da área de patrimônio cultural (história e memória);

f) 1 (um) representante da área de música;

g) 1 (um) representante da área de artes cênicas (teatro e circo);

h) 1 (um) representante da área de artesanato.

§ 1º. Os conselheiros indicados pelo Poder Público terão mandato de dois anos, 
renovável, uma vez, por igual período.

§ 2º. A eleição dos conselheiros representantes da sociedade civil será realizada 
por meio dos Fóruns específicos, de acordo com o seu respectivo segmento, sen-
do que, os conselheiros eleitos democraticamente terão mandato de dois anos, 
renovável, uma vez, por igual período.

§ 3º. Os conselheiros eleitos e/ou indicados para integrar ao Conselho Municipal 
de Política Cultural deverão ser nomeados por portaria expedida pelo Chefe do 
Poder Executivo.

§ 4º. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural deverá 
disciplinar, entre outros assuntos, quanto aos casos de substituição, renúncia ou 
desistência de seus membros que compõem o Conselho Municipal de Política 
Cultural.

§ 5º. Nenhum membro representante da sociedade civil, titular ou suplente, po-
derá ser detentor de cargo público vinculado ao Poder Público do Município.

§ 6º. O Conselho Municipal de Política Cultural deverá eleger, entre seus mem-
bros, um Presidente com seu respectivo suplente.

§ 7º. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura indicará um Secretário Exe-
cutivo que dará o apoio técnico e administrativo necessário ao funcionamento 
do Conselho.

Art. 40. O Conselho Municipal de Política Cultural fica constituído das seguin-
tes instâncias:

I – Plenário;

II – Diretoria;

III – Comissões Especiais ou Temáticas;

IV – Grupos de Trabalho;

V – Fóruns Setoriais.

Art. 41. O Plenário do Conselho Municipal de Política Cultural é sua instância 
máxima, composto pelos conselheiros titulares e, na ausência destes, por seus 
respectivos suplentes.

Art. 42. O Plenário aprovará e deliberará resoluções e pareceres sempre pelo 
voto de dois terços dos membros presentes.

Art. 43. Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural e respectivamente 
ao seu Plenário:

I – Acompanhar a execução de projetos na área da cultura, objetos de convênios, 
editais, contratos de repasse ou de outros mecanismos de financiamento público 
ou privado, inclusive de recursos oriundos de Leis de Incentivo à Cultura, quan-
do houver o envolvimento do Governo Municipal e, em que a comunidade for 
contemplada;

II – Acompanhar a execução do Acordo de Cooperação Federativa assinado 
pelo Município de Cianorte para sua integração ao Sistema Nacional de Cultura 
e ao Sistema Estadual de Cultura;

III – Analisar as diretrizes orçamentárias para a área cultural;

IV – Analisar, selecionar e emitir pareceres acerca da viabilidade técnica, eco-

nômica e financeira dos projetos concorrentes aos Editais do Fundo Municipal 
de Cultura;

V – Apoiar a descentralização de programas, projetos e ações e assegurar os 
meios necessários à participação social relacionada ao controle e fiscalização;

VI – Aprovar as diretrizes para as políticas setoriais de cultura, oriundas dos 
sistemas setoriais municipais de cultura e de suas instâncias colegiadas;

VII – Aprovar o Regimento Interno da Conferência Municipal de Cultura e par-
ticipar das Conferências Estadual e Nacional de Cultura;

VIII – Atualizar e homologar os registros do Cadastro das Entidades Culturais 
Parceiras do Município de Cianorte, quando forem instituídos.

IX – Buscar articulação com outros conselhos e entidades afins, objetivando 
intercâmbios, acúmulo de experiências e ações conjuntas, quando possível;

X – Colaborar e sugerir medidas para a integração das ações entre organismos 
ou setores culturais públicos e privados e promover cooperação com os movi-
mentos sociais, organizações não governamentais e o setor empresarial;

XI – Colaborar na implementação das pactuações acordadas na Comissão In-
tergestores Tripartite - CIT e na Comissão Intergestores Bipartite - CIB, de-
vidamente aprovadas, respectivamente, nos Conselhos Nacional e Estadual de 
Política Cultural;

XII – Contribuir para criação e fomento do Sistema Municipal de Informações e 
Indicadores Culturais e na definição das diretrizes para o Programa;

XIII – Contribuir para o aprimoramento dos critérios de partilha e de transferên-
cia de recursos, no âmbito do Sistema Nacional de Cultura;

XIV – Definir nos Editais do Fundo Municipal de Cultura, o teto máximo por 
projeto a ser aprovado e elaborar os modelos de apresentação dos mesmos e do 
plano de trabalho;

XV – Delegar às diferentes instâncias componentes do Conselho Municipal de 
Política Cultural a deliberação e acompanhamento de matérias;

XVI – Elaborar e aprovar o Regimento Interno do Conselho Municipal de Polí-
tica Cultural e demais diretrizes e procedimentos que se fizerem necessários ao 
seu regular funcionamento;

XVII – Emitir e analisar pareceres sobre questões que envolvem a cultura em 
geral;

XVIII – Fiscalizar a aplicação dos recursos de quaisquer mecanismos de fi-
nanciamento que constituem o Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;

XIX – Fiscalizar e avaliar as ações e as diretrizes das políticas públicas culturais 
existentes e a serem implementadas, sugerindo, contribuindo e emitindo parece-
res sempre na preservação do interesse público;

XX – Planejar e realizar os Fóruns Setoriais de Cultura;

XXI – Promover cooperação com os demais Conselhos Municipais de Política 
Cultural, bem como com os Conselhos Estaduais e Nacionais;

XXII – Propor e aprovar as diretrizes gerais, acompanhar e fiscalizar a execução 
do Plano Municipal de Cultura;

XXIII – Sugerir medidas de sustentabilidade, preservação e manutenção dos 
equipamentos culturais pertencentes ao município;

XXIV – Zelar pelo cumprimento do Sistema Municipal de Cultura e estabelecer 
normas e diretrizes pertinentes às suas finalidades e objetivos.

Art. 44. Cabe ao Plenário requerer que constem em pauta os assuntos que de-
vem ser objetos de discussão e deliberação nas reuniões, inclusive, analisando 
assuntos ou matérias urgentes e estranhas à ordem do dia, quando solicitado por 
algum conselheiro, desde que, justificado a urgência e a necessidade inerente 
de apreciação.

Art. 45. O Conselho Municipal de Política Cultural poderá solicitar a colabo-
ração de profissionais técnicos ou especialistas para elaborar estudos, pesquisas 



ÓRGÃO OFICIAL DO MUNÍCIPIO DE CIANORTE 
Instaurado pela Lei Nº 3.487 de 03 de julho de 2010 

Edição nº 1841 | Quarta-feira, 02 de setembro de 2020                                                                                          | Pág. 8
e proferirem palestras ou prestarem os esclarecimentos que se fizerem necessá-
rios, mediante a comunicação prévia por escrito, com autorização da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura.

Art. 46. Compete às Comissões Especiais ou Temáticas, de caráter temporá-
rio ou permanente, e aos Grupos de Trabalho, de caráter temporário, fornecer 
subsídios para a tomada de decisões sobre temas específicos, transversais ou 
emergenciais relacionados à área cultural.

Art. 47. As Comissões Especiais ou Temáticas e Grupos de Trabalho terão obje-
tivos e vigência determinadas pelo Plenário do Conselho Municipal de Política 
Cultural.

Art. 48. Compete aos Fóruns Setoriais, de caráter permanente, a formulação e 
o acompanhamento de políticas específicas para os respectivos segmentos cul-
turais.

Parágrafo único. Os fóruns serão compostos pelas seguintes áreas e ações:

I – Setorial de Artes Cênicas: circo, marionete, teatro, dança, mímica, mágica, 
fantoches e bonecos, ópera e congêneres;

II – Setorial de Artes Plásticas, Artes Visuais e Audiovisuais: fotografia, artes 
gráficas, artes de intervenção urbana, cinema, TV e rádio (imagens e fotos nar-
radas, documentários, curtas, longas, e outros);

III – Setorial de Artesanato: pintura, gravura, escultura, mosaico, cerâmica, e 
afins;

IV – Setorial de Corais;

V – Setorial de Etnias e Folclore;

VI – Setorial de Literatura, Biblioteca e Escritores: livros, gibis, periódicos, 
revistas, informativos de caráter cultural, pesquisas e derivados;

VII – Setorial de Música, Músicos, Bandas e Orquestras;

VIII – Setorial de Patrimônio Histórico, Cultural e Natural.

Art. 49. O Regimento Interno do Conselho Municipal de Política Cultural de-
verá disciplinar quanto às competências, organização interna e demais procedi-
mentos necessários ao seu regular funcionamento e à manutenção do seu código 
de ética, no âmbito das atribuições dos conselheiros integrantes do Plenário, do 
Presidente, do Secretário-Executivo, das Comissões Especiais ou Temáticas, dos 
Grupos de Trabalho e dos Fóruns Setoriais.

Art. 50. Os membros que compõem o Conselho Municipal de Política Cultural, 
durante o período de mandato, ficam impedidos de apresentar projetos e/ou con-
correr aos Editais do Fundo Municipal de Cultura.

Parágrafo único. Os conselheiros não podem ser beneficiados, durante o perío-
do de mandato, direta ou indiretamente com recursos provenientes de projetos 
aprovados segundo a Lei específica de incentivo e nem podem analisar e apro-
var projetos de proponentes, com os quais possuam parentesco até o nível de 
terceiro grau.

Art. 51. O Conselho Municipal de Política Cultural, reunir-se-á para as sessões 
ordinárias e extraordinárias, com um quórum de maioria simples do total dos 
membros eleitos e/ou indicados.

Parágrafo único. As reuniões ordinárias serão mensais.

Art. 52. A função de Conselheiro Municipal de Cultura é considerada serviço 
público relevante e não será remunerada.

Art. 53. Os casos omissos derão ser interpretados e resolvidos pelo Plenário 
do Conselho Municipal de Política Cultural, respeitando o conjunto de normas 
aplicáveis ao caso.

Art. 54. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da Divisão de 
Cultura, viabilizará a estrutura física para o funcionamento do Conselho Muni-
cipal de Política Cultural, bem como, os materiais de consumo e expediente para 
a sua manutenção, além das publicações e divulgações oficiais, de matérias de 
interesse público.

Art. 55. As despesas orçamentárias para a execução desta lei correrão por con-
ta da dotação e rubricas específicas e respectivas da Secretaria Municipal de 
Cultura.

Subseção II
Da Conferência Municipal de Cultura 

Art. 56. A Conferência Municipal de Cultura constitui-se numa instância de 
participação social, em que ocorre articulação entre o Poder Público Municipal 
e a sociedade civil, por meio de organizações culturais e segmentos sociais, para 
analisar a conjuntura da área cultural no município e propor diretrizes para a 
formulação de políticas públicas de Cultura, que compõem o Plano Municipal 
de Cultura.

§ 1º. É de responsabilidade da Conferência Municipal de Cultura analisar, su-
gerir aprovação de moções, proposições e avaliar a execução das metas concer-
nentes ao Plano Municipal de Cultura e às respectivas revisões ou adequações.

§ 2º. Cabe à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, por meio da Divisão 
de Cultura, convocar e coordenar a Conferência Municipal de Cultura, que se 
reunirá ordinariamente a cada quatro anos ou extraordinariamente, a qualquer 
tempo, a critério do Conselho Municipal de Política Cultural, que tem a incum-
bência de aprovar o Regimento Interno da conferência.

§ 3º. A data de realização da Conferência Municipal de Cultura deverá estar de 
acordo com o calendário de convocação das Conferências Estadual e Nacional 
de Cultura e deverá ser precedida de Conferências Setoriais.

§ 4º. A representação da sociedade civil na Conferência Municipal de Cultura 
será, no mínimo, de dois terços dos delegados, sendo os mesmos eleitos em 
Conferências Setoriais.

Seção III
Dos Instrumentos de Gestão

Art. 57. Constituem-se em instrumentos de gestão do Sistema Municipal de 
Cultura:

I – Plano Municipal de Cultura;

II – Sistema Municipal de Financiamento à Cultura;

III – Sistema Municipal de Informações e Indicadores Culturais;

IV – Programa Municipal de Formação na Área da Cultura.

Parágrafo único. Os instrumentos de gestão do Sistema Municipal de Cultura 
se caracterizam como ferramentas de planejamento, inclusive técnico e financei-
ro, e de qualificação dos recursos humanos.

Subseção I
Do Plano Municipal de Cultura

Art. 58. O Plano Municipal de Cultura tem duração decenal e é instrumento de 
planejamento estratégico que organiza, regula e norteia a execução da Política 
Municipal de Cultura na perspectiva do Sistema Municipal de Cultura.

Art. 59. A elaboração do Plano Municipal de Cultura e dos Planos Setoriais de 
âmbito municipal é de responsabilidade do Governo Municipal de Cianorte, por 
meio da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, que, a partir das diretrizes 
propostas pela Conferência Municipal de Cultura, desenvolverá Projeto de Lei 
a ser apreciado e deliberado pelo Plenário do Conselho Municipal de Política 
Cultural e posteriormente encaminhado para o Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único. O Plano deve conter:

I – Diagnóstico do desenvolvimento da cultura; diretrizes e prioridades;

II – Objetivos gerais e específicos;

III – Estratégias, metas e ações;

IV – Prazos de execução;

V – Resultados e impactos esperados;
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VI – Recursos materiais, humanos e financeiros disponíveis e necessários;

VII – Mecanismos e fontes de financiamento;

VII – Indicadores de monitoramento e avaliação.

Subseção II
Do Sistema Municipal De Financiamento à Cultura

Art. 60. O Sistema Municipal de Financiamento à Cultura é constituído pelo 
conjunto de mecanismos de financiamento público da cultura, no âmbito do Mu-
nicípio de Cianorte, que devem ser diversificados e articulados.

Parágrafo único. São mecanismos de financiamento público da cultura, no 
âmbito do Município de Cianorte:

I – Orçamento Público do Município, estabelecido na Lei Orçamentária Anual 
(LOA);

II – Fundo Municipal de Cultura;

III – Outros que venham a ser criados.

Art. 61. O Fundo Municipal da Cultura e o orçamento da Secretaria Municipal 
de Cultura são as principais fontes de recursos do Sistema Municipal de Cultura.

Subseção III
Do Fundo Municipal de Cultura

Art. 62. Fica instituído o Fundo Municipal de Cultura vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura como fundo de natureza contábil e financeira, 
com prazo indeterminado de duração, de acordo com as regras definidas nesta 
Lei.

Art. 63. São receitas do Fundo Municipal de Cultura:

I – Contribuições de mantenedores, doações e legados nos termos da legislação 
vigente;

II – Devolução de recursos determinados pelo não cumprimento ou desapro-
vação de contas de projetos culturais custeados pelos mecanismos previstos no 
Fundo Municipal de Cultura;

III – Produto do desenvolvimento das finalidades institucionais da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura, tais como: arrecadação dos preços de servi-
ços públicos cobrados pela cessão de bens municipais, resultado da venda de 
ingressos de espetáculos ou de outros eventos artísticos e promoções, produtos e 
serviços de caráter cultural e outros afins;

IV – Receita orçamentária própria;

V – Recursos consignados na Lei Orçamentária Anual (LOA) e seus créditos 
adicionais do Município de Cianorte;

VI – Recursos financeiros e/ou materiais resultantes de doações, leilões, legados 
em dinheiro ou em bens e imóveis que venha a receber de entidades, de pessoas 
físicas ou jurídicas, de órgãos públicos ou privados nacionais e internacionais e 
de entidades de qualquer natureza, nos termos da legislação vigente;

VII – Remuneração financeira de recursos oriundos por meio de mecenato;

VIII – Remuneração financeira do Fundo Municipal de Cultura;

IX – Rendimentos de qualquer natureza que venha a auferir como remuneração 
decorrente de aplicação do seu patrimônio;

X – Renúncias fiscais a nível municipal, estadual ou federal;

XI – Repasses de recursos fundo a fundo e transferências a nível municipal, 
estadual ou federal à conta do Fundo Municipal de Cultura;

XII – Repasses ou transferências de recursos por meio de convênios, contratos, 
patrocínios, acordos ou termos de compromisso, a nível municipal, estadual, 
federal e internacional;

XIII – Retorno dos resultados econômicos provenientes dos investimentos rea-
lizados em projetos culturais efetivados com recursos do Fundo Municipal de 
Cultura;

XIV – Saldos de exercícios anteriores;

XV – Saldos não utilizados na execução dos projetos culturais financiados com 
recursos do Fundo Municipal de Cultura;

XVI – Subvenções, contribuições, patrocínios, auxílios, repasses, transferências 
e dotações orçamentárias do Município, do Estado, da União, de Governos e Or-
ganismos Internacionais e de suas respectivas autarquias, fundações, empresas 
estatais, sociedades de economia mista e de quaisquer outras empresas públicas 
ou privadas;

XVII – Outros recursos, receitas, créditos e rendas adicionais ou extraordinárias 
que, por sua natureza, possam ser legalmente incorporável ao Fundo Municipal 
de Cultura.

Parágrafo único. Caberá à Secretaria Municipal de Educação e Cultura, em 
conjunto com a Assessoria de Planejamento, criar para cada espécie de recursos 
financeiros, previstos nos incisos do artigo anterior, as dotações, rubricas ou 
contas específicas e necessárias a fim de viabilizar a utilização dos recursos, 
mediante as leis que regem a contabilidade pública do Município de Cianorte.

Art. 64. Compete ao Conselho Municipal de Política Cultural, elaborar o Regi-
mento Interno e aprovar os Editais de Seleção Pública do Fundo Municipal de 
Cultura.

Art. 65. É incumbência do Conselho Municipal de Política Cultural, fiscalizar 
a aplicação dos recursos do Fundo Municipal de Cultura, bem como, auxiliar 
na tomada de prestação de contas e exigir dos proponentes o cumprimento das 
contrapartidas estipuladas nos convênios ou contratos específicos, referentes aos 
projetos aprovados.

Art. 66. A estrutura orçamentária do Fundo Municipal de Cultura integrará o 
Orçamento Geral do Município, em item próprio, constituindo-se em Unidade 
Orçamentária deste.

§ 1º. A Contabilização do Fundo Municipal de Cultura será realizada pela Con-
tabilidade do Município.

§ 2º. A movimentação de recursos financeiros do Fundo Municipal de Cultura, 
será realizada por meio de conta específica aberta junto a Banco oficial sediado 
no Município de Cianorte, ficando tais recursos de receitas auferidas, vinculadas 
a realização e cobertura de despesas do próprio Fundo, sendo o saldo positivo 
apurado em balanço, transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo 
Fundo.

Art. 67. O Fundo será administrado pelo Presidente do Conselho Municipal 
de Cultura em conjunto com o Tesoureiro, ficando responsável pela prestação 
de contas e apresentação de balanços, na forma estabelecida em Regulamento 
Interno, sob a fiscalização da Controladoria Interna do Município e do Poder 
Legislativo.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 68. O Conselho Municipal Cultura elaborará o seu regimento interno, no 
prazo máximo de sessenta dias a contar da data da publicação da presente Lei, 
o qual será aprovado por ato próprio, devidamente publicado pela imprensa ofi-
cial.

Art. 69. Fica revogada a Lei Municipal nº 1.330, de 11 de junho de 1991.

Art. 70. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 25 de agosto de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO MUNICIPAL

LEI Nº 5.162, DE 31 DE AGOSTO DE 2020

Inclui as datas e eventos que especifica no calendário oficial de datas e eventos 
do Município de Cianorte, e dá outras providências.
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 A CÂMARA MUNICIPAL DE CIANORTE, Estado do Paraná, 
aprovou e eu, PREFEITO DO MUNICÍPIO, sanciono a seguinte

L  E  I

 Art. 1º. Passam a fazer parte do calendário oficial de datas e eventos 
do Município de Cianorte:

 I – a festa e peregrinação em louvor ao Dia da Padroeira do Distrito 
de Vidigal, Nossa Senhora Aparecida, realizadas anualmente pela Paróquia Nos-
sa Senhora de Fátima, a ser celebrada no dia 12 de outubro;

 II – a festa em louvor a São Lourenço, Padroeiro do Distrito de São 
Lourenço, realizada anualmente pela Paróquia São Lourenço, a ser celebrada no 
dia 10 de agosto ou final de semana próximo.

 Art. 2º. As despesas decorrentes da execução da presente Lei corre-
rão à conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Paço Municipal Prefeito Wilson Ferreira Varella, em 31 de agosto de 2020.

CLAUDEMIR ROMERO BONGIORNO
PREFEITO

Secretaria de Saúde
DELIBERAÇÃO PLENÁRIA AD REFERENDUN Nº 011/2020-SE/CMS.

A Mesa Diretora do Conselho Municipal de Saúde de Cianorte, através de seus 
membros, no uso das prerrogativas que lhe conferem o Art. 21 §§ 2º e 3º do 
Regimento Interno do Conselho Municipal de Saúde aprovado pelo Plenário em 
08 de abril de 2019 e publicado no órgão Oficial do Município em 16 de abril 
de 2019; e

Considerando solicitação de pauta urgente pela Divisão Financeira da Secretaria 
de Saúde, para análise e deliberação do pedido de aditivo de valor ao Contrato 
da Fundação Hospitalar de Saúde -FUNDHOSPAR; 

Considerando a Justificativa do pedido de aditivo, os membros da Mesa Diretora 
após análise; 
Deliberou:

Art. 1º - Aprovar  “ad referendum” do Plenário do Conselho Municipal de Saúde 
o  pedido de aditivo ao contrato n.º 046/2020 da FUNDAÇÃO HOSPITALAR 
DE SAÚDE – FUNDHOSPAR, para pagamento de leitos de enfermaria clínica 
para atendimento de usuários do Sistema Único de Saúde com quadro clínico 
compatível com a infecção por COVID-19, conforme Resolução-SESA n.º 864 
de 07 de julho de 2020;

Art. 2º - Esta deliberação deverá ser homologada pelos demais conselheiros na 
reunião seguinte à da sua assinatura, em conformidade com o § 3º, do art. 21, do 
Regimento Interno do CMS.

Art. 3º - Esta deliberação entra em vigor na data de sua publicação.

Cianorte, 02 de setembro de 2020.

LUIZ  POZZA
Presidente em exercício do CMS

Secretaria de Finanças
Div. de Fiscalização
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Secretaria de Desenvolvimento
Diretoria de Trânsito

Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 14/10/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AAM3307 275050A000002817 12/08/2020 73662
AEG8200 275050A000002871 17/08/2020 76331
AIB2330 275050A000002446 11/08/2020 73662
AII0029 275050A000002722 17/08/2020 76331
AII0029 275050A000002816 12/08/2020 76331
AIL0641 275050A000002789 13/08/2020 73662
AIS1574 275050A000002904 10/08/2020 73662
AJM0682 275050A000002860 10/08/2020 76331
AMM4985 275050A000002954 14/08/2020 73662
ANB7E17 275050A000002915 12/08/2020 60250
ANH9B28 275050A000002490 17/08/2020 76252
AOL8539 275050A000002918 14/08/2020 55417
APH8983 275050A000002447 11/08/2020 76331
AQY1458 275050A000002919 14/08/2020 76331
AQZ3940 275050A000002920 14/08/2020 70483
ART3136 275050A000002866 13/08/2020 76331
ARY3610 275050A000002449 11/08/2020 76331
ASA3B63 275050A000002911 11/08/2020 60250
ASO3031 275050A000002906 11/08/2020 76331
ATS8695 275050A000002875 17/08/2020 76331
ATZ9644 275050A000002788 13/08/2020 76331
AUA9998 275050A000002485 12/08/2020 76331
AUG2094 275050A000002913 11/08/2020 76331
AUH3587 275050A000002910 11/08/2020 55090
AUQ3639 275050A000002444 11/08/2020 76331
AVQ1748 275050A000002486 12/08/2020 76331
AWL0923 275050A000002784 10/08/2020 76252
AWN4654 275050A000002922 14/08/2020 76331
AWP7167 275050A000002782 10/08/2020 76331
AWS1033 275050A000002869 13/08/2020 76331
AXD5329 275050A000002489 17/08/2020 76331
AYA5617 275050A000002484 12/08/2020 76331
AYF9G75 275050A000002790 13/08/2020 60250
AYW0F44 275050A000002874 17/08/2020 55411
AZN0A98 275050A000002952 14/08/2020 76331
AZP6214 275050A000002723 17/08/2020 76331
AZT5B85 275050A000002953 14/08/2020 76331
BAC2824 275050A000002720 12/08/2020 73662
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BAE6690 275050A000002867 13/08/2020 76331
BAN8962 275050A000002785 10/08/2020 76331
BAV7518 275050A000002445 11/08/2020 76331
BBG3I26 275050A000002905 11/08/2020 76331
BBL4J52 275050A000002390 10/08/2020 51930
BBP8E77 275050A000002914 11/08/2020 76331
BCC0H36 275050A000002872 17/08/2020 76331
BCE2J21 275050A000002791 13/08/2020 76331
BCL4882 275050A000002787 10/08/2020 76331
BDI0B96 275050A000002813 12/08/2020 76331
BDK1G71 275050A000002488 17/08/2020 76331
BDO6F44 275050A000002792 13/08/2020 60250
BDS0G07 275050A000002815 12/08/2020 76331
BDT2G32 275050A000002921 14/08/2020 73662
BDV0D65 275050A000002868 13/08/2020 76331
BDX5E61 275050A000002908 11/08/2020 76331
BEA2272 275050A000002450 11/08/2020 76331
BEB5C79 275050A000002781 10/08/2020 76331
BEE8A28 275050A000002917 14/08/2020 76252
BEM4522 275050A000002448 11/08/2020 76331
BWR5613 275050A000002873 17/08/2020 76331
DJB4407 275050A000002870 13/08/2020 76331
EMG9505 275050A000002721 12/08/2020 73662
EMX3018 275050A000002786 10/08/2020 76331
ENU5547 275050A000002814 12/08/2020 76331
EUO6J87 275050A000002912 11/08/2020 76252
FQY9J54 275050A000002783 10/08/2020 76331
JLG5139 275050A000002916 13/08/2020 57380
LYU0B06 275050A000002780 10/08/2020 76331
NHF3A28 275050A000002909 11/08/2020 76331
NUC5A28 275050A000002907 11/08/2020 73662
QIU4786 275050A000002487 17/08/2020 76331
RFA9B82 275050A000002951 14/08/2020 76331

Emitido em: 01/09/2020 13:47 Página: 2 de 2 Desenvolvido pela Celepar
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Em cumprimento ao disposto na Resolução 619/2016 do CONTRAN, notificamos que foi lavrada a autuação de infração cometida com o veículo de sua propriedade,
podendo V. S.ª indicar o condutor infrator, bem como oferecer defesa da autuação junto à DIRETRAN-CIANORTE até 15/10/2020.

Placa Veículo Auto Infração Data Infração Código Infração
AJN0164 116100E008766877 15/08/2020 65300
BCC6973 116100E008766875 14/08/2020 55411
JKL2H22 116100E008911430 14/08/2020 65300

Emitido em: 01/09/2020 13:47 Página: 1 de 1 Desenvolvido pela Celepar
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